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Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº. 1.381, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Institui o Programa de Recuperação de Crédito Fiscal – ÚLTIMO REFIS – e estabelece normas de parcelamento
administrativo de créditos de qualquer natureza do Município de Ribas do Rio Pardo, e dá providências”
                                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:
 

Capítulo I
Das disposições gerais

 
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação de Crédito Fiscal – ÚLTIMO REFIS, destinado a promover a
recuperação de créditos do Município decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas f ísicas ou jurídicas.
 
Art. 2º. Incluem-se no ÚLTIMO REFIS os créditos de qualquer natureza, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, ajuizados ou não, protestados ou a protestar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de
descumprimento de obrigações principal e/ou acessória, constituídos mediante auto de infração, bem como aqueles que
tenham sido objeto de parcelamento não cumprido, independentemente da fase de cobrança, ocorridos até 31/12/2022.
 
Art. 3º. Não poderão ser incluídos no ÚLTIMO REFIS os débitos para com a Fazenda Pública Municipal:
I - De natureza contratual, e
II - Referentes a indenizações devidas ao Município de Ribas do Rio Pardo por danos causados ao seu patrimônio.
 
Art. 4º. O débito em litígio judicial ou administrativo somente poderá ser objeto do ÚLTIMO REFIS se o sujeito passivo
desistir, de forma irretratável, da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta e, cumulativamente,
renunciar aos termos anteriores ou quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam o processo administrativo ou a
ação judicial respectiva.
 
 

Capítulo II
Da adesão ao programa de recuperação de crédito �scal

 
Art. 5º. A adesão ao ÚLTIMO REFIS será efetuada mediante requerimento escrito ou de of ício e o parcelamento efetivado
mediante assinatura do Termo de Con�ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento, acompanhado do pagamento da
primeira parcela ou do débito total.
 
Parágrafo único. A adesão ao ÚLTIMO REFIS deve abranger todos os débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública,
ressalvado o disposto no artigo 3º. desta Lei.
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Art. 6º. A adesão ao ÚLTIMO REFIS sujeita o contribuinte à aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei,
no regulamento e no Termo de Con�ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento, constituindo, em razão disso, con�ssão
irretratável e irrevogável da dívida, com reconhecimento da certeza e liquidez do valor do débito nele descrito, interrompendo
o prazo prescricional.
 
§ 1º. A adesão ao ÚLTIMO REFIS opera novação do lançamento anterior à luz do Art. 110 do Código Tributário Nacional
combinado com o Art. 360, I, do Código Civil Brasileiro.
 
§ 2º. A adesão ao ÚLTIMO REFIS sujeita ainda o contribuinte:
I - Ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
II - Ao pagamento regular dos tributos municipais com vencimento posterior à data da adesão.
Art. 7º. O pedido de parcelamento administrativo – adesão ao ÚLTIMO REFIS - poderá ser apresentado até o dia 21 de
dezembro de 2023, não podendo ser prorrogado.

 
Capítulo III

Do parcelamento e do pagamento
 

Art. 8º. Os débitos apurados serão atualizados monetariamente sendo ainda incorporados os acréscimos previstos na
legislação vigente, até a data da adesão, podendo os mesmos ser liquidados conforme as reduções previstas nesta Lei.
 
Parágrafo único. O pagamento da 1ª. parcela que se refere o caput deste artigo será exigido na data da efetivação do Termo de
Parcelamento e Con�ssão de Dívida.
 
Art. 9º. O parcelamento do débito perante a Fazenda Pública Municipal poderá ser efetuado em até 10 (dez) parcelas mensais
e sucessivas.
§ 1º. Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$100,00 (cem reais) para pessoa f ísica e R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoa
jurídica.
§ 2º. Em caso de débitos já ajuizados, os honorários advocatícios deverão ser pagos de forma parcelada, juntamente com o
pagamento das parcelas acordadas.
§ 3º. Em caso de parcelamento de débitos já ajuizados, a ação de execução �scal �cará suspensa até o pagamento �nal do
acordo de parcelamento.
§ 4º. Nos casos de parcelamento de débitos oriundos de procedimento administrativo �scal, ajuizados ou não, quando a
quantidade de parcelas descritas no caput deste artigo resultar em parcelas com valores superiores a 300 (trezentas) UFMR
(Unidades Fiscais do Município de Ribas do Rio Pardo), caberá requerimento no referido procedimento administrativo
solicitando quantidade maior de parcelas, e despacho do Secretário Municipal de Finanças nos termos do art. 466 do Código
Tributário Municipal, bem como do inciso III do art. 10 e alínea “a”, inciso I do art. 11, ambos desta Lei.
§ 5º. Uma UFMR (Unidade Fiscal do Município de Ribas do Rio Pardo) corresponde a uma UFERMS (Unidade Fiscal de
Referência de Mato Grosso do Sul), conforme art. 534, § 1º., da Lei Complementar Municipal nº. 006/2010 (Código
Tribunal Municipal).
 
Art. 10.  O contribuinte poderá efetuar o pagamento do débito nas seguintes condições:
I - Pagamento à vista (parcela única) com exclusão total dos acréscimos decorrentes de juros e multas de mora;
II - Em 5 (cinco) parcelas mensais sucessivas, com desconto de oitenta por cento dos acréscimos decorrentes de juros e multas
de mora;
III - Em 10 (dez) parcelas mensais sucessivas, com desconto de setenta por cento dos acréscimos decorrentes de juros e multas
de mora;
§ 1º. No caso de débitos ajuizados, será devido ainda o pagamento das custas processuais decorrente do ajuizamento da ação
de execução �scal e também o pagamento dos honorários advocatícios, �xados por decisão judicial nestes autos, devidamente
atualizados, facultando o parcelamento desses valores junto ao crédito tributário.
§ 2º. O vencimento das parcelas subsequentes ocorrerá 30 (trinta) dias após o vencimento da parcela anterior.
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Art. 11. Quando o vencimento da parcela coincidir com dia não útil, este será prorrogado ao primeiro dia útil subsequente.
 
Art. 12. O montante dos descontos de que trata o Art. 10 �cará automaticamente quitado, com a consequente remissão da
dívida para todos os �ns e efeitos de direito.
 
Art. 13. O não pagamento das parcelas previstas no Termo de Con�ssão e Compromisso de Pagamento na data �xada para
seu vencimento implicará no acréscimo de:
I - Juros de mora;
II - Multa moratória;
III - Atualização monetária.
§ 1º. Os juros de mora de que trata o inciso I serão calculados à razão de um por cento ao mês, devidos a partir do dia imediato
ao do vencimento da parcela, calculado sobre o valor monetariamente atualizado, contando-se como mês completo qualquer
fração dele, seja qual for o motivo determinante da falta de recolhimento do tributo.
§ 2º. A multa de mora de que trata o inciso II, será aplicada em razão de 0,066% (sessenta e seis milésimo por cento) ao dia,
sobre o valor do crédito devido e não pago, ou pago a menor atualizado monetariamente a partir do dia imediatamente
seguinte ao de seu vencimento até o limite de 2% (dois por cento).
§ 3º. A atualização monetária será realizada com base no índice de correção dos tributos municipais previsto em Lei
Municipal.
 
Art. 14. O contribuinte será excluído do ÚLTIMO REFIS diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I - Inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei Complementar;
II - Prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair irregularmente débitos;
III - Inadimplência de três parcelas consecutivas do acordo, ou, inadimplência de qualquer parcela do acordo �rmado após o
enceramento do prazo �rmado no termo de adesão ao programa.
Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do ÚLTIMO REFIS acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito
confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante os devidos acréscimos legais, previstos na legislação municipal vigente
à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores e, em sendo o caso, o restabelecimento da penalidade em sua
integralidade, por infração �scal decorrente do descumprimento de obrigações principais e/ou acessórias.
 
Art. 15. No Termo de Con�ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento constará:
I - Identi�cação e assinatura do devedor ou responsável;
II - Número da inscrição no Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do devedor e/ou do responsável;
III - Número de inscrição municipal, endereço completo, telefônico e endereço eletrônico (e-mail) do devedor e/ou do
responsável;
IV - Origem do débito, inclusive juros, multas e quaisquer outros acréscimos que deram origem a dívida;
V - Valor total da dívida;
VI - Número de parcelas concedidas;
VII - Valor de cada parcela;
VIII - Normas pertinentes ao parcelamento efetuado, e
IX - Valor dos descontos concedidos, dos juros de mora, da multa por infração e da multa de mora.
Parágrafo único. O requerimento ou realização de of ício do Termo de Con�ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento
deverá ser apresentado/realizado pelo contribuinte ou mandatário com procuração com poderes especí�cos para tanto, e ser
instruído com cópia dos seguintes documentos:
I - Pessoa Física: RG, CPF e Comprovante de endereço do contribuinte aderente;
II - Pessoa Jurídica: Contrato Social atualizado, RG ou CNH, CPF e Comprovante de endereço do representante legal.
 

Capítulo IV
Disposições �nais

 
Art. 16. Não haverá aplicação de penalidades e multa pelo descumprimento da obrigação principal sobre os débitos não
lançados, declarados espontaneamente, por ocasião da adesão.
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Art. 17. Os descontos concedidos por esta Lei Complementar não conferem quaisquer direitos à restituição, no todo ou em
parte, de importância já pagas, a qualquer título, antes do início de sua vigência.
 
Art. 18. O Poder Executivo Municipal, em casos excepcionais, �ca autorizado a promover o agrupamento de débitos de
qualquer natureza, inscritos em dívida ativa, ajuizado ou não, com exigibilidade suspensa ou não, de um mesmo proprietário
de diversas inscrições imobiliárias em uma única inscrição imobiliária, conforme critério a ser de�nido em legislação especí�ca.
 
Art. 19. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei Complementar.
 
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de novembro de 2023.
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal
 

Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº. 1.382, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Institui o Programa RG-Social, e dá outras providências”
                                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Institui-se o Programa RG-Social, com o objetivo de possibilitar às pessoas que residem em nosso Município o acesso
gratuito à segunda via da cédula de identidade.
 
Art. 2º. O programa que trata o caput deste artigo será objeto de termo de cooperação mútua entre o Município de Ribas do
Rio Pardo e a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com interveniência da Coordenadoria-Geral de Perícia e o
Instituto de Identi�cação Gonçalo Pereira (IIPG).
 
Art. 3º. O valor destinado ao Programa RG-Social será de R$200.000,00 (Duzentos mil reais).
 
Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social regulamentar a presente Lei, priorizando os inscritos no Cadastro
Único (CAdÚnico) do Governo Federal, assim como aqueles que possuem renda mensal inferior a 3 (três) salários-mínimos e
residir no Município há, no mínimo, 1 (um) ano, não podendo ser concedido o mesmo benefício a um mesmo portador no
prazo de 18 (dezoito) meses.
 
Art. 5º. Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor de R$200.000,00 (Duzentos mil
reais), destinado ao atendimento de despesas ao objeto ora autorizado, nas seguintes dotações orçamentárias:
 
3 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
02 PODER EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0009 Proteção e Inclusão Social
08.244.0009.2071 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS
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3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500.0000...........................................................................................R$200.000,00
 
Art. 6º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados, em igual valor, recursos provenientes de
excesso de arrecadação, com fulcro no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 4.320/64, conforme demonstrativo delineado no
Anexo I desta Lei.
 
Art. 7º. Esta Lei entre em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de novembro de 2023.
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal
 

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 191, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Regulamenta a concessão da Grati�cação por Encargos, prevista no art. 80, §6º, da Lei Complementar nº 61, de 13 de
fevereiro 2023."
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, usando das atribuições legais que lhe confere o art. 69,
inciso VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Ribas do Rio Pardo, e com base na previsão do art. 80, da Lei
Complementar nº 61, de 13 de fevereiro 2023,
 
DECRETA:
Art. 1º Os servidores designados para compor órgão de deliberação coletiva, fará jus ao recebimento da grati�cação por
encargos ou serviços especiais, para execução de tarefas especí�cas e não previstas como rotina administrativa, farão jus à
Grati�cação por Encargo (JETON) nos percentuais descritos no anexo I do presente Decreto sobre o vencimento ou subsidio
quando esta for a forma de remuneração do servidor (efetivo ou comissionado), desde que sejam obedecidos os requisitos
seguintes:
I. Conste solicitação da autoridade máxima titular da pasta interessada ou outro órgão equivalente para a composição do
Órgão Colegiado, acompanhada da devida justi�cativa, com descrição das tarefas a serem executadas, de�nição dos objetivos,
prazo previsto para a conclusão e demais esclarecimentos cabíveis;
II. Seja expressamente autorizado o pagamento pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou pelo Secretário Municipal de
Gestão e Governo, no ato da designação;
III. A Comissão ou Grupo de Trabalho tenha duração de um período mínimo de 30 (trinta).
§1º O pagamento da Grati�cação por Encargo (JETON) poderá ocorrer pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado por igual período uma única vez, independente da Comissão ou o Grupo de Trabalho, pela natureza da atividade
ou qualquer outro motivo, não ter concluído seus trabalhos dentro deste prazo.
§2º É defeso ao servidor integrar simultaneamente mais de uma Comissão ou Grupo de Trabalho.
§3º De acordo com o disposto no artigo 80, §5º, da Lei Complementar nº 61/2023 não fazem jus à Grati�cação (JETON) de
que trata este artigo os servidores designados para compor Comissões que possuam caráter exclusivo de coordenação e
assessoramento, bem como as comissões que possuam �nalidade exclusiva de elaborar estudos, projetos, pareceres e vistorias,
tais como:
I. Comissão Permanente de Licitação;
II. Comissões de avaliação de estágio probatório ou de progressão e promoção
III. Comissão organizadora de coordenação eventos;
IV. Comissão de avaliação imobiliária;
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§5º A Grati�cação por Encargo somente será paga se as atividades forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de
que o servidor for titular.
 
Art. 2º É vedada a concessão de Grati�cação por Encargos a servidores que receberem, no mesmo mês, adicional de hora-extra
ou de trabalho noturno.
 
Art. 3º A vantagem de que trata este Decreto não será paga no mês em que o servidor gozar de licença ou se encontrar em
afastamento superior a 10 (dez) dias úteis, consecutivos ou intercalados, inclusive em virtude de:
I. férias;
II. casamento;
III. luto;
IV. licença para tratamento da própria saúde ou de pessoa da família;
V. acidente em serviço;
VI. licença à gestante.
 
§1º As faltas mensais justi�cadas, nos termos da legislação em vigor, que não ultrapassarem o prazo disposto no caput deste
artigo; não impedirão o pagamento da Grati�cação no mês correspondente, mas poderão motivar a substituição do membro
da Comissão ou Grupo de Trabalho por outro, a critério da autoridade designante, com vistas à qualidade e celeridade dos
trabalhos.
§2º Nos casos de férias, licença à gestante, tratamento da própria saúde ou de Pessoa da família, acidente em serviço e de
outras licenças legais de período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, o integrante da Comissão ou Grupo de Trabalho
deverá ser substituído por outro servidor enquanto durar o afastamento.
 
Art. 4º A Grati�cação por Encargo não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá
ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para �ns de proventos da aposentadoria e das
pensões.
 
Art. 5º As Comissões em funcionamento na Prefeitura de Ribas do Rio Pardo, terão o prazo de 60 (sessenta) dias para se
adequarem ao presente Decreto, devendo as eventuais prorrogações serem realizadas de acordo com suas exigências.
 
Art. 6º A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá por conta de dotação orçamentária da Secretaria em que
estiver lotado o servidor.
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de novembro de 2023.
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
  

 
ANEXO I

 

    JETONS    

Símbolo Grupos Vencimento Grati�cações Atuação
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JT - 1 Grupo I- Membros com nível superior e comprovada
capacidade técnica

 
Grupo II- Membros com formação superior

 

 
100% DO

SALÁRIO BASE

 
 

30%

 
 

Presença em
Comissões/Conselhos

 
JT – 2

3º Grupo- Membros com formação em Nível Médio e
fundamental

100% DO
SALÁRIO BASE

 
20%

 
Presença em

Comissões/Conselhos

 
JT – 3

Membro da Comissão de Sindicância e Processos
Administrativos Disciplinares

100% DO
SALÁRIO BASE

 
10%

 
Presença em

Comissões/Conselhos

 
A grati�cação do Presidente, dos grupos 1°, 2° e 3°, será acrescida de 50%, além dos índices acima �xados.           

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 064/2023

O Prefeito Municipal de Ribas, MS, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com base no
Decreto nº 191, de 08 de novembro de 2023,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo elencados para constituírem a Comissão do Concurso Público Municipal, encarregados
de acompanhar, coordenar e controlar os trabalhos atinentes.
 
Presidente:   Nizael Flores de Almeida

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Titular: Jaqueline Pereira Arimura
Suplente: Micheila Graziela Hopka
 
Representantes da Secretaria Municipal de Gestão de Governo

Titular: Manoel Aparecido dos Anjos
Suplente: Pollet Anne Machado de Souza
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Larissa Fernanda Santos
Suplente: Filip Teixeira Silva Balbino
 
Art. 2º. É vedada a participação de familiares, até 3º grau (linha colateral e reta), dos membros da Comissão do Concurso
Público Municipal.
 
Art. 3º. O Presidente da Comissão, assim como os membros Titulares, receberão jetons de 30% de grati�cação (JT-1) e os
Suplentes receberão jetons de 20% de grati�cação (JT-2), na forma do art. 80 da Lei Complementar nº. 061/2023,
regulamentado através do Decreto nº 191/2023, instruindo-se todo o pagamento com cópia das atas das reuniões realizadas,
no período que perdurar o Concurso Público.
 
Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Certi�que-se, Registre-se e Publique-se.
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Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de novembro de 2023.
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº. 342/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS.
 
CONTRATADA: ELIZÂNGELA AMARAL PEREIRA
 
OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente instrumento contratação para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, no qual a CONTRATADA prestará serviços de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL.
 
FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA receberá mensalmente a quantia de R$ 1.610,00 (mil seiscentos e dez
reais) que em regra, serão pagos até o quinto dia útil subsequente de cada mês.
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência 06/11/2023 até 05/11/2024, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à conta do ELEMENTO DE DESPESA 31.90.04.00 PROGRAMA DE
TRABALHO 12.365.011 – PROJETO 2.101 – FICHA 102, INTEGRANTE DO ORÇAMENTO VIGENTE REDE MUNICIPAL DE CRECHE.

 
DATA DO CONTRATO: 06/11/2023.
 
ASSINAM O CONTRATO:
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
ELIZÂNGELA AMARAL PEREIRA
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Contratada

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 070/2023.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 032/23 celebrado em 05 de janeiro de 2023.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Srª. GABRIEL FELIPE DA SILVA FLAVIO.
 
DATA DA RESCISÃO: 01/11/2023.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item II do Contrato nº 032/2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 07 de novembro de 2023.
  
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal
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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 008/2023 – CONVOCAÇÃO

Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA
candidatos (as) aprovados (as) no Processo Seletivo Simpli�cado n.º 008/2023, para conferência dos requisitos e entrega de
documentos, para formalização de contrato.
 
1. Do Local e da Data:
Local: Secretaria Municipal de Gestão de Governo, – Rua Conceição do Rio Pardo, n.º 1725, Centro.
Data: 09 e 10 de novembro de 2023;
Horário: das 07h às 10h e das 13h às 16h.
 
2. Dos documentos necessários
2.1. O candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de Governo, situada na Rua Conceição do Rio
Pardo, n.º 1725, Centro, onde apresentará cópias de documentos (acompanhadas dos originais para conferência) e certidões
abaixo relacionadas, estando todos legíveis:
a) Exame médico admissional;
b) RG;
c) CPF;
d) Título de Eleitor;
e)  PIS/PASEP;
f)   Comprovante de residência;
g)  Comprovante de escolaridade de acordo com a exigência do cargo ou documento escrito a próprio punho declarando que
é alfabetizado;
h)  Certidão de nascimento ou casamento;
i)   Certidão de nascimento e CPF dos filhos;
j)  Certi�cado de reservista (sexo masculino);
k) Comprovante de conta salário no Banco Caixa Econômica Federal;
l)  Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública;
m) Declaração de bens e valores;
n)  Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção);
o)  Declaração de Nepotismo;
p)  Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual:https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/   e Federal:
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
q) Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
r)  Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
s)  Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
t) Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas   
(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);
u)      Comprovante de Situação Cadastral no CPF REGULAR:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp;
v)   Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal Regional Eleitoral.
 
2.      Dos Candidatos convocados:
 

MOTORISTA
 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp
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Ribas do Rio Pardo - MS, 08 de novembro de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

1º LEANDRO BATISTA DOS SANTOS 17,50

2º LIDIANE REGINA MAGNO SILVA 15,00

3º LOURIVAL GOMES DA SILVA 5,00

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA Nº 063/2023

Instaura Processo Administrativo Disciplinar e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em desfavor da servidora D. DA C. A B., conforme conteúdo do Boletim de Ocorrência
n. 1.650/2023 narrando faltas funcionais e omissões do servidor;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se conformar como responsabilidade administrativa passível da penalidade
administrativa, conforme o artigo 118 e 117, do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se conformar como violação de obrigação funcional passível da penalidade
administrativa, conforme o artigo 117, do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face da servidora D. DA C. A B., a �m de averiguar os atos
imputados até conclusão pela improcedência da persecução ou pela aplicação da pena cabível, tudo em razão dos fatos
narrados nos autos e apontados na fundamentação desta Portaria, concedendo ampla defesa dentro do devido processo legal,
notadamente pelas previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de Novembro de 2023.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO N.080/SED/2023

Revogar convocação de professor da Educação Básica.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 20,21,
22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 da Lei Municipal nº 976 de 2011 – Estatuto do Magistério Municipal, e suas alterações, e na Lei
Municipal nº 784/2005.
 
      RESOLVE:
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Art.1º Revogar a convocação de professor de Educação Básica:
 

Luciene Paniago Gonçalves, Classe A, Nível II, 24h/a, no período de 12/04/2023 a 13/12/2023, em substituição a
professora Josiane Luana da Silva, na EMEI Ivone Araújo Barros Abes, a partir de 07/11/2023.

 
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 08 de Novembro  de 2023
 
Nizael Flores de Almeida
Secretário Municipal de Educação
Portaria nº05/2021

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 077/SED/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira, matrícula nº 4000-2 para atuar como Fiscal do Contrato   n.º
201/2023, originado do Pregão Presencial nº 036/2022, Processo Licitatório nº 079/2022. Objeto: a Contratação   de
empresa especializada para aquisição de Materiais e Produtos de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha para suprir as
necessidades das Secretarias do Município de Ribas do Rio Pardo - MS. Em substituição à servidora Tamara  da Silva Mariz,
designada através da Portaria SEGOV n.º 758/2023.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
de 30/10/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de Novembro de 2023.
 
Nizael Flores de Almeida
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 078/SED/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira, matrícula nº 4000-2 para atuar como Fiscal do Contrato   n.º
196/2023, originado do Pregão Presencial nº 036/2022, Processo Licitatório nº 079/2022. Objeto: a Contratação   de
empresa especializada para aquisição de Materiais e Produtos de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha para suprir as
necessidades das Secretarias do Município de Ribas do Rio Pardo - MS. Em substituição à servidora Tamara  da Silva Mariz,
designada através da Portaria SEGOV n.º 742/2023.



Ano III - Edição Nº 658 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 09 de novembro de 2023 - Página 12

 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
de 30/10/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de Novembro de 2023.
 
Nizael Flores de Almeida
Secretário Municipal de Educação

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 079/SED/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, .nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira, matrícula nº 4000-2 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de
Registro de Preços (ARP)  n.º 035/2023, originado do Pregão Eletrônico  nº 024/2023, Processo Licitatório nº 117/2023.
Objeto:   Contratação   de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de Stands e Climatizadores de
Ambiente, atendendo a Secretaria de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo - MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de Novembro de 2023.
 
Nizael Flores de Almeida
Secretário Municipal de Educação 

SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública
RESOLUÇÃO Nº 005/SEINFRA/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, nesse ato representado por Antonio Celso Rodrigues da Silva Junior, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Anderson Pereira Teixeira, matrícula nº 1893-11 para atuar como Fiscal do Contrato nº
239/2023, originado da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023, PROCESSO Nº 127/2023. Objeto: Contratação de
instituição especializada na consultoria para estudo de viabilidade, elaboração e aprovação de Projeto Solar Fotovoltaico
(GFV) para compensação da energia elétrica, compreendendo o Projeto de Minigeração Distribuída tipo Solo potência de
660KWp, atendendo o município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
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Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de novembro de 2023.
 
ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 03/SESAU/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Cristiane Rojas Góes, matrícula nº 4831-1 para atuar como Fiscal do Contrato Ata de Registro
de Preços nº 020/2023, Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo nº 066/2023. Objeto: Aquisições de reagentes e materiais
laboratoriais, em atendimento à demanda do Laboratório Municipal, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do
Rio Paro- MS. Em substituição no período de 06/11/2023 a 15/11/2023 referente as férias da servidora Joana Darc
Aparecida Sabino, designado através da Portaria N° 578/2023.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data 06/11/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de novembro de 2023.
 
MARYANE HIRAHATA SHIOTA
Secretária Municipal de Saúde

Gerência de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 029/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMATICA E
COMERCIO LTDA
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 16,67% e a alteração do valor.
 
DO ACRÉSCIMO: Acrescenta-se o percentual de 16,67% (dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) ao valor
global do contrato, conforme a tabela:

Item Especi�cação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário

Valor
Total
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DO VALOR: Em razão do acréscimo de 16,67%, o valor do contrato originário sofrerá um aumento na ordem de R$
6.591,31 (seis mil quinhentos e noventa e um reais e trinta e um centavos), passando a ter como valor global a quantia de R$
46.131,31 (Quarenta e seis mil cento e trinta e um reais e trinta e um centavos).
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas
modi�cadas por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 07 de novembro de 2023
Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de novembro de 2023
 
ASSINAM: ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA E CAMILA OLIVEIRA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

1 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LICENÇA
ANUAL DO SOFTWARE AUTOCAD, COM
SUPORTE E ATUALIZAÇÃO.

SERVIÇOS 01 Linha Autodesk
AutoCAD -

including
specialized toolsets

AD

6.590,00 6.591,31

VALOR TOTAL 6.591,31

Gerência de Licitações
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Gerência de Licitação, torna público a
Reti�cação da publicação do Aviso de Resultado de Licitação – Pregão Presencial N°022-2023, ocorrida no dia 08 de
novembro de 2023 no Diário O�cial deste Município – DIRIBAS, Ano III – Edição nº 657 - páginas 10, 11 e 12, conforme
segue:
 
Onde se lê:

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
 
 
Leia-se:

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
 
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 08 de novembro de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Gerência de Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 134/2023
 

Registro de Preços
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Gerência de Licitação, torna público
a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores, Decreto Municipal nº 027/2022 e demais normas
que regem a matéria.
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa sob o SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS – SRP para futura e parcelada contratação de empresa especializada para aquisição de ônibus tipo circular, novo,
zero quilometro, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública do Município de Ribas do Rio
Pardo – MS, conforme especi�cações constantes no edital e seus anexos.
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 15h00min do dia 09/11/2023
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 14h30min do dia 23/11/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00min do dia 23/11/2023
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br
 
O edital está à disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br, e na Gerência de
Licitação, desde que fornecido pelo interessado dispositivo de armazenamento de dados especí�co para tal �m ( PEN DRIVE,
etc.), ou através de cópias reprográ�cas simples (fotocópias) mediante prévio recolhimento da taxa de reprodução. Maiores
informações: Gerência de Licitações – Fone: (67) 3238-1175 – Ramal 217, e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 08 de novembro de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Gerência de Licitações
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2023
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2023
 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente
de Licitação (CPL) torna público o resultado da análise e julgamento da Documentação de Habilitação da licitação acima
referenciada que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em construção civil para execução da obra de
Construção da Escola Municipal de Educação Infantil Raio de Sol, visando atender a Secretaria de Educação do município de
Ribas do Rio Pardo (MS), na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Memorial
Descritivo, Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico, Projetos, edital e seus anexos.
 
Resultaram julgadas regulares e HABILITADAS para o presente certame as empresas:

Empresa CNPJ

Trento Soluções em Construções Ltda. – EPP 01.326.359/0001-16

http://www.bll.org.br/
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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De conformidade com o Artigo 109 da Lei 8666/93, abre-se prazo recursal aos interessados de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso.
 
Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data desta publicação.
Maiores informações: Gerência de Licitação – Fone: (67) 3238-1175 – Ramal 217, e-mail
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 08 de novembro de 2023.
 
Erica Jurado Fernandes
Presidente da Comissão de Licitação

Predial Construções Ltda – EPP 13.676.569/0001-13

Ecol Engenharia e Comércio Ltda EPP 15.428.774/0001-95

Rafael Tognini Pereira Ltda. – EPP 26.770.119/0001-37

Gimenez Engenharia Ltda. – EPP 04.381.032/0001-35

BLK Construtora Ltda - ME 40.442.819/0001-23

Boletim Semanal da Tesouraria
08/11/2023

  PREFEITURA

  SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
6.377.229,59

  B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   5.755,99

  C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

  B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 24.243.433,55

  B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.905.884,66

  B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
469.439,00

  B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
1.567.380,52

  B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        35,00

  B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL              
230.498,24

  B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
5.540.344,76

  B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
3.154.118,79

  B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL              
814.071,91

  B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
5.552.998,16

  B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
6.248.824,89
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  B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-
6

ESTADUAL              
109.556,71

  B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
557.517,35

  B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL           
1.039.460,96

  B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      229,25

  B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL           
6.383.768,58

  B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
3.101.838,75

  C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
32.178.344,20

  C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL           
2.770.335,77

  C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.587,80

  B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL           
1.238.378,12

  B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                        21,33

  B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                   9.654,83

  C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

  ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.460.472,19

  B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
79.719,92

  B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
133.374,99

  C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

  C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

  B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

  B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL                
83.291,39

  TOTAL         
106.320.468,95

   

  EDUCAÇÃO

  C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL              
877.047,78

  B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      562,64

  B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                      846,00

  B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        23,40

  B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,69
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  B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL                
70.739,62

  B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
307.960,71

  B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.221,82

  B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                        20,76

  B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                   5.648,72

  B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   8.286,48

  B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      413,27

  B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.438,34

  TOTAL             
1.274.210,23

   

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 30.694,35

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 181.567,77

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,21

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 47.332,46

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 198,33

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 54,54

 B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 145,23

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.014,50

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 76,44

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 226,16

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 1.626.034,36

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,09

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 2.025.034,65

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 4.826,43

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 248,05

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 50.631,70

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 277.359,55

B.B AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA /19.618-5 ESTADUAL 1.323.929,47

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 2.087.657,56

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 7.660.039,85

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  76.171,19

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  144.989,25

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  147.053,16

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  63.668,64

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  42.697,39
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B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  64.709,06

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  102.967,92

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  39.165,52

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
45.154,51

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
164.727,52

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
216.005,30

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL             
1.107.309,46

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5                  
43.921,18

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
22.969,40

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                  
71.908,63

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
40.932,98

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
848.507,67

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
44.509,38

TOTAL             
1.072.749,24

AVISOS
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